
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

a aprovação desta MOÇÃO DE APLAUSO, a ser encaminhada à gestão Maria Clara dos Passos, 

eleita para dirigir o Diretório Acadêmico Florestan Fernandes do curso de Pedagogia da 

Universidade Federal do Espírito Santo, campus Goiabeiras. 

 

A gestão eleita escolheu homenagear Maria Clara Araújo dos Passos, intelectual, transfeminista e 

educadora que constrói uma pedagogia comprometida com a transformação social, articulando 

raça, gênero, território e classe na defesa de uma educação pública, popular e crítica. Sua 

trajetória reafirma que a universidade é um espaço de disputa e de construção coletiva do 

conhecimento. 

 

Inspirada também no legado de Paulo Freire, a nova gestão representa estudantes trabalhadores 

e trabalhadoras da Pedagogia, vindos de diferentes realidades e comprometidos com o 

fortalecimento da universidade pública e com a construção de pontes entre a UFES e a sociedade. 

Ao escolher este nome, a gestão reafirma o compromisso com uma educação construída na 

coletividade, na diversidade e na luta, fortalecendo pontes entre universidade e povo, entre o 

Centro de Educação  e as comunidades. 

 

Registramos nossos aplausos e desejamos uma gestão marcada pelo diálogo, pelas conquistas e 

pelo fortalecimento da comunidade acadêmica. Dessa forma, registramos nossos aplausos e 

desejamos uma gestão marcada pelo diálogo, pelas conquistas e pelo fortalecimento da 

comunidade acadêmica. 

 
Vitória, 12 de maio de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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